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Banco de Horas 
ALTERAÇÃO DA LISTAGEM DE SUBSTITUÍDOS 

 

 
 
AOS ASSOCIADOS DA ASEF 
 
 
Recentemente o E. TRT do Rio de Janeiro proferiu uma decisão no processo n. 0100977‐
82.2018.5.01.0012, referente ao Banco de Horas, no sentido de excluir a listagem de substituídos 
constante dos autos exigindo autorizações individuais dos associados que farão parte da mesma. 
 
Devido a isso, o associado que tiver interesse em fazer parte da citada ação, deverá 
obrigatoriamente encaminhar os documentos: 
 
a) Procuração assinada 
b) Autorização para a ação 
c) Controle de jornada (comprovante de banco de horas/folha de ponto) 
 
O prazo de envio é até o dia 07/06/2021, sendo certo que será feita uma nova listagem de 
associados participantes e substituídos no processo, com base apenas nos que enviarem a 
documentação que será recebida nesse prazo. Todo associado tem direito a participar. 
 
Assim, é de extrema importância que todos os associados ativos e aposentados (desligados após 
setembro de 2016), enviem para ASEF para o e-mail: bancodehoras@asef.com.br   a 
documentação necessária, sob pena de ao final ficarem excluídos da ação de banco de horas.  
 
Enviamos para todos os associados no dia 21/05/2021, um e-mail contendo os itens a e b. 
Estaremos disparando o mesmo e-mail em outras datas, caso não tenha recebido, por favor, solicite 
pelo e-mail informado acima. 
 
Solicitamos que os associados atualizem o cadastro na ASEF, sobretudo informando e-mail 
particular e celular. 
 
Qualquer dúvida favor contatar o diretor Queiroz por meio do celular (21) 98702-4784 ou a 
secretaria pelo celular (21) 98460-2911 ou no e-mail bancodehoras@asef.com.br 
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